
Extrato de Instrumento Contrato por Tempo 
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
PATRICIA VENTURA RICARDO
Cargo: AJUDANTE GERAL
Prazo: 02/07/2020 à 02/07/2021.
SECRETARIA: ADMINISTRAÇÃO.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo 
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
DOUGLAS VINICIUS DA SILVA
Cargo: VIGIA
Prazo: 02/07/2020 à 30/09/2020.
SECRETARIA: SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo 
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
LEONARDO RODRIGUES DA SILVA
Cargo: VIGIA
Prazo: 02/07/2020 à 30/09/2020.
SECRETARIA: SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo 
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
EDIMILSON ANDRADE DO NASCIMENTO
Cargo: VIGIA
Prazo: 02/07/2020 à 30/09/2020.
SECRETARIA: SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo 
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
ROSEMBERG CORREA DE OLIVEIRA
Cargo: VIGIA
Prazo: 02/07/2020 à 30/09/2020.
SECRETARIA: SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo 
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
GABRIELLE MACEDO DE ABREU
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Prazo: 01/07/2020 à 01/07/2021.
SECRETARIA: FAZENDA.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo 
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
WELLINGTON LUIS DOS SANTOS GONÇALVES
Cargo: VIGIA
Prazo: 03/07/2020 à 01/10/2020.
SECRETARIA: SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 0380/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessi-
dade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 04875/2017. 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento dos 
termos do Contrato referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 04875/2017. 1º Termo Aditivo.

1)	 Silas Machado Xavier – Matr. 3.009 – Ajudante Geral;
2)	 Mario Luiz Silvério de Aguiar Guedes – Matr. 17.138 – Coord. de Expediente Administrativo;
3)	 Raphael Timóteo Gonçalves – Matr. 17.152 – Ajudante Geral;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 0407/2019.

Seropédica, 02 de julho de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
[]
PORTARIA Nº. 0381/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessi-
dade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 4618/2020. 
RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento dos 
termos do Contrato, referente ao Processo Administrativo nº 4618/2020 cujo objeto é a aquisição de tes-
tes para diagnósticos no Novo Coronavírus (COVID 19).

1)	 Vinicius da Costa Mendes– Matr. 17.230– Coord. de Compras e Almoxarifado;
2)	 Grayce Kelly de Lima Barbosa – Matr. 6554488 – Aux. Administrativo;
3)	 Danyelle Loura Reis – Matr. 17.149 – Coord. de Farmácia e Manipulação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Seropédica, 02 de julho de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
[]
PORTARIA Nº. 0383/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessi-
dade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO, REFERENTE ÀS ATAS 
012/2020 E 013/2020 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21494/2019.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento dos 
termos do Contrato, referente ao Processo Administrativo nº 21494/2019 cujo objeto é o fornecimento de 
cartuchos e toners em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

1)	 Thaís Marques de Souza – Matr. 15533– Auxiliar Administrativo;
2)	 Jennifer Cristina da Silva Costa – Matr. 17222 – Auxiliar Administrativo;
3)	 Ana Lúcia Vieira da Rocha – Matr. 8306 – Diretor de Almoxarifado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Seropédica, 03 de julho de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
[]
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2020 - PROCESSOS: 4320/20. Objeto Resumido: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO C.M.E.I. NO BAIRRO SANTA SOFIA. Tipo de licitação: 
Menor Preço global. Data e hora da realização: 20 de julho de 2020, às 08:00 horas. LOCAL: Rua Maria 
Lourenço, 18-Fazenda Caxias- Centro- Seropédica- RJ. Local para obtenção do Edital: Secretaria Munici-
pal de Suprimentos, no endereço supracitado, de segunda a sexta-feira, de 09h00min as 16h00min horas, 
ou no portal da transparência.   

Seropédica, 01 de julho de 2020.

EDNA FERREIRA DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS
[]
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 
ERRATA AO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS, através da Comissão de Licitação, torna público para 
conhecimento dos interessados, que foi realizada correção no Edital de Licitação do Pregão Presencial 
nº 032/2020, assim como se segue: 

01-No item 2.2.5 do Termo de Referência: 

Onde se lê:
           Das infrações de trânsito: Todas as infrações de trânsito provenientes da utilização dos veículos, 
ficam a cargo da CONTRATADA.

Leia-se:
            Das infrações de trânsito: Todas as infrações de trânsito provenientes da utilização dos veículos, 
ficam a cargo da CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS
[]


